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Parcial do Crédito e o 

Segurança Jurídica

a

SUMÁRIO -
-

rio brasileiro. 4. O papel do Estado neste contexto. 5. Circunstância 

parcial dos créditos. 6. Conclusão.

1. A FIGURA DO EMPRESÁRIO NO ORDENAMENTO JURÍDICO 
BRASILEIRO

o 10.406/2002), empresário é 

O mestre Rubens Requião (2005) destaca dois elementos essenciais 
  e  -

. 
Em outras palavras, a  do empresário está caracterizada 
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Já na -

Nessa linha, tem-se que, para ser empresário, é imperioso que se 
tenha uma boa dose de audácia, uma  e uma -

 inovadora, uma vez que não se pode desconsiderar eventuais 
obstáculos no percurso, os quais devem ser superados.

-
-

uma sociedade minimamente desenvolvida. 

-

audácia e do 
empresário. 

-

Concórdia(SC), antes da (ex) Sadia (atual BRF);  a  cidade de Pindamo-

Ribeirão Preto (SP), sem a 
da cidade de Ibema (PR), que nasceu em 1988 por desmembramento do 

-
presa Ibema Papelcartão, lá sediada.

Amartya Sem (1999:19)
-

 state

-

-
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-
-
-

Por aqui se pode perceber o quão importante é para a sociedade 
audácia de 

ter e forte 
-

-

o, 144, 196, 205, 217).
-

-
-

nota 1). 
-

2. MITIGAÇÃO DE RISCOS
-
-
-

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 73, p. 225 - 238, abr. - jun 2016  228

-

riscos são aqueles que razoavelmente se espera, não há falar em defeito 
o o, II). Tudo para demonstrar que compete tam-

e social implementado por aqueles que desbravam o árduo e inovador 
-

retos para toda a sociedade.
Mas não é só aqui que vemos esta necessária divisão de responsa-

bilidades entre o empresário e a sociedade brasileira.

-

-

mas também passam pela -

A empresa acaba se tornando mais importante que o seu criador, 
-

a controla,  a Lei especial reitora da matéria viabilizou uma nova oportu-
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nidade para ambos os entes: empresa e empresário. A empresa recupe-
ra-se; o empresário reabilita-se. A criatura separa-se do criador. É como 

forma, do seu criador (vide nota 4). 

3. A FIGURA ESTERIOTIPADA DO EMPRESÁRIO BRASILEIRO
-

custas do suor alheio.

, numa visão distorcida do 

são inerentes.

-

obra 

Contudo, essa visão parece ser equivocada, uma vez que o próprio 

-

-
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Diferenciar o bom do mau é uma verdadeira lei natural. O próprio 

-

tanto punindo o mau empresário por meio das diversas normas existentes 

-
-

-
-

o , II, 170, 173 e 174).

É fato que o empresário deve se empenhar em desenvolver um 

ele não pode afastar as áleas extraordinárias (vide nota 6). 
-

-
duta de boa-fé, visando ao interesse da companhia.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 73, p. 225 - 238, abr. - jun 2016   231

4. O PAPEL DO ESTADO NESTE CONTEXTO

-

-
 (art. 174).

-
o

o, II).

ressalvados os 
-

-
 

-

importância do empresário e da empresa privada como parte inerente do 

-

eleitos à época. 
Em outras palavras, o Decreto-Lei no -

co para a presente análise. Este não só reconhecia a necessidade de inter-
-
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da massa; e ainda quando (iii) decorria o prazo de cinco anos, contado a 
-

5. CIRCUNSTÂNCIA AUTORIZATIVA DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 
DO FALIDO PELA SATISFAÇÃO PARCIAL DOS CRÉDITOS

o 11.101/2005) vem dando con-
-

-

-

-
-

Assim é que a lei reitora da matéria, em consonância com o ar-

falido com 
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-
recem tratamento especial em razão de sua importância, destacando-se 

-

porque a
-

-
-

-
-

-
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-

-

-

-

Com efeito, não se pode olvidar que a escolha sobre as hipóteses 

pela própria sociedade para tanto. 
Portanto, não se pode afastar do empresário falido o direito cons-

-

-

impõe o diploma processual civil.
-
-

a outra parte, possam se convencer da acuidade da decisão conferida à 
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-

-
mentos deduzidos  pelas partes e o adequado delineamento estruturante 

-

apresenta previamente ao aplicador. Assim, a ele, aplicador e intérprete, 
diante do caso concreto a solucionar, caberá desenvolver conexões axioló-

dependerão desse passo inicial. 
-
-

instância superior. 

-

para decidir.

-
co de Direito (vide nota 7). 
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6. CONCLUSÃO

(Lei no 

-

, criando 

NOTAS
1. -

-

Produto Interno Bruto (PIB)  , que considera apenas a dimensão 
-
-

DH.aspx. Acessado: 25.10.2015.
2.

3. -

-

4. 

valor da sociedade, facilitar seu acesso ao capital e contribuir para a sua 
perenidade.
Acessado em: 25.10.2015.

5. -
. Acessado: 25.10.2015.
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6. -

7. 
-
-
-

do direito. 

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA

de 1988.

Jornal Folha de São Paulo
em:  Acessado: 
25.10.2015.

. Acessado: 
25.10.2015.

 Acessado em: 25.10.2015.
-

Teoria dos princípios 
. 

Lei de recuperação de empresas e fa-
lência. a

empresas e de falências. a -
va, 2014. 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 73, p. 225 - 238, abr. - jun 2016  238

 Curso de Direito Comercial. 
São Paulo: Editora Saraiva, 2005. 

SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. São Paulo: Cia 
das Letras, 1999.

O dever da fundamentação ex-
 Coimbra: 1992.


